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O e n te n d im e n to  d a  re fo rm a  
a d m in is t ra t iv a  n ão  é o de 
um  p rocesso  iso lado ,  m as 
de  um  fa to  re la c io n a d o  com  
os ob je t iv o s  d a  soc iedade,  

no  sen tido  de  p ro m o v e r  o desenvo l
v im en to  ec o n ô m ic o  e social .  Nesse 
sen tido ,  a r e f o rm a /m o d e r n iz a ç ã o  
a d m in is t ra t iv a  p o d e  ser co n s id e ra d a  
um co nce i to  típico d e  países em  p r o 
cesso d e  desen v o lv im en to ,  à m e d id a  
que,  neste  t ipo  d e  soc iedade ,  oco rre  
um a p r o f u n d a  d efa sag e m  en tre  os 
ob je t ivos  d o  G o v e rn o  d e  d esenvo lv i
m e n to  e o in s t ru m e n ta l  a d m in is t r a 
tivo necessár io  à  su a  co n sec u ção .

A p re o c u p a ç ã o  co m  a re fo rm a  
a d m in is t ra t iv a  re lac iona-se  com  a 
p ro c u ra  de  m a io r  eficác ia  e eficiên- 
cia d a  o rg a n iz a ç ã o  púb l ica .  E s ta  è, 
t ip icam en te ,  a  s i tu a ç ã o  a tu a l ,  q u a n 
d o  se to rn a  u rgen te  e inad iável u m a  
re fo rm a  d o  a p a r a to  a d m in is t ra t iv o  
g o v e rn a m e n ta l  p a ra  v iab il izar  o 
re c è m - im p la n ta d o  P r o g r a m a  de  E s
tab i l ização  E c o n ô m ic a  e o P N D  — 
P la n o  N a c io n a l  d e  D esenvo lv im en to  
da  N ova R epúb lica .

AS R E F O R M A S

N o Brasil,  teve inic io, na  d éc ad a  
de  30, o c iclo  d a s  r e f o rm a s  a d m in is 
tra t ivas  p la n e ja d a s .  A ca rac te r ís t ica  
m ais  m a rc a n te  d o  p e r ío d o  inicial 
q ue  se es ten d e u  a té  m e a d o s  d a  d é c a 
da  de  40 foi a ên fa se  na  r e fo rm a  dos  
m eios (a t iv idades  de  a d m in is t ra ç ã o  
geral) m ais  d o  q u e  na  d o s  p ró p r io s  
fins (a t iv idades  su b s tan t iv a s ) .

De a c o r d o  com  W a h r l ich  (1), a re 
fo rm a  nesse p e r ío d o  t in h a  ca rá te r  
g loba l is ta  e suas  p r inc ipa is  á reas  de  
aç ão  fo ra m :

•  a a d m in is t ra ç ã o  d o  pessoal,  te n 
d o  o s is tem a d e  m é ri to  c o m o  pedra  
an g u la r  d a  re fo rm a ;

•  a a d m in is t ra ç ã o  d o  m ater ia l ,  em 
especial,  sua  s im plif icação  e p a d r o 
nização;

•  o o r ç a m e n to  e ad m in is t ra çã o  
o rç a m e n tá r ia ,  com  a in t ro d u ç ã o  d a  
c o n c ep ç ão  de o rç a m e n to  c o m o  um 
p lan o  de  a d m in is t ra ç ã o ;

•  a  revisão  d e  e s t ru tu ra s  e r ac io 
nal ização  de m é to d o s .

O u t r a  im p o r ta n te  carac ter ís t ica  
desse p e r ío d o  foi a o r ien taçã o  niti
d a m e n te  a u to c rá t ic a ,  im positiva ,  da  
r e fo rm a ,  o que,  a l iad o  à sua  quase-  
ex c lu s iv a  p r e o c u p a ç ã o  co m  a 
a d m in is t ra ç ã o -m e io ,  c o n tr ib u iu  d e 
c is ivam ente  p a ra  que  a a d m in is t ra 
ção  assum isse  a fu n çã o  de  um  siste
m a fechado .

Esse ciclo re fo rm is ta  e n t ro u  em 
co lap so  em 1945 e so m e n te  sete anos  
m ais  ta rd e  — em 1952 — esboçou-se  
um novo  ciclo que  se es tendeu  d u 
ran te  dez an o s ,  d u r a n te  os  qua is  se 
rea liza ram  es tu d o s ,  e la b o ra ra ra m -se
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pro je to s ,  que  n ão  chegaram , en t re 
tan to ,  a concretizar-se .  E tam bém  a 
par t i r  d a  segunda  m e tad e  d a  década  
de 50 que  com eça  a configurar-se  
um p ro je to  nac ional  de desenvolv i
m ento .

E m b o ra  tenham  o c o r r id o a n te r io r -  
m en te  o u tra s  ten ta t ivas  de  m elhoria  
d a  aç ão  púb lica ,  é a p a r t i r  des ta  d é 
cada  que surge u m a  co n s ta taçã o  da 
p r o fu n d a  ineficiência d o  in s t ru m e n 
tal ad m in is t ra t iv o  q ue  passa  a ser 
exigido p o r  um a a tu a ç ã o  mais a m 
pla e in tensa  dos  poderes  públicos. 
S urgem , en tão ,  os p ro g ra m a s  o f i 
ciais de  re fo rm a  ad m in is t ra t iv a  o b 
je t iv a n d o  a reo rgan ização  geral dos 
serviços públicos,  d e n t ro  de  esque
m as de  ação  c o n c e n t ra d a  e p r o p o n 
do  m etas  am bic io sas  em te rm os  de 
prazos  e resu ltados .

C om  exceção d a  re fo rm a  d o  M i
nistério  d a  F aze n d a  e d o  Sistema 
T r ib u tá r io  N ac ional (2), p la n e ja d a  e 
im p la n ta d a  de  1962 a 1966, som ente  
em 1967 re to m o u -se  e fe t ivam en te  o 
c a m in h o  d a  r e fo rm a ,  des ta  vez com 
ca rá te r  de p e rm a n ên c ia ,  com  a inst i
tuc iona l ização  de  um ó rg ã o  p ró p rio  
p a ra  a c o n d u ç ã o  d o  p rocesso  — o 
E R A  (3) —  E scr i tó r io  de  R e fo rm a  
A dm in is tra t iv a ,  sub s t i tu íd o  p o s te 
r io rm en te  pela S E M O R  (4) — Secre
taria  de  M o d e rn iz aç ão  A d m in is t ra 
tiva, p as san d o  a re fo rm a  ad m in is 
tra t iva  a in teg rar  o p ró p r io  P lan o  
N ac ional  d e  D esenvo lv im en to .

Nesse co n tex to ,  a  ed ição  do  
Decreto-lei 200 em 1967 (5) rep re 
sen tou ,  sem d ú v id a ,  um terceiro  
m o m e n to  im p o r ta n te  d e n t ro  das  
ta n ta t iv as  d e re fo rm a  a d m in is t ra t i 
va p ro m o v id a s  pela ad m in is t ra ç ã o  
pública  b rasile ira ,  a o  estabelecer 
um a nova  a b e r tu ra  conce i tua i ,  p e r 
m it in d o  ace lerar  um processo  de

44 REVISTA DO SERVIÇO PÜBLICO



IDÉIAS

a d a p ta ç ã o  d a  m á q u in a  a d m in is t ra t i 
va no  sen t id o  de  sua  eficácia m a io r .

Note-se  bem  q u e  o en ten d im en to  
não  é de que  o Decreto-lei 200 p r o 
pic iou o d esenvo lv im en to  de  um 
p ro g ra m a  oficial de  re fo rm a  a d m i
n is tra t iva  b em -su ced id o  e, sim, de 
q ue  aq u e la  n o r m a  legal facili tou  o 
processo  de  m u d a n ç a  em a n d a m e n 
to, à m e d id a  q ue  c o n f ig u ro u  a lguns 
preceitos a d e q u a d o s  à evo lução  da  
a d m in is t ra ç ã o  púb lica  brasileira .

A o  c o n t rá r io  das  ten ta t ivas  a n te 
r iores de  r e fo rm a  ad m in is t ra t iv a ,  
m a rc a d a s  p o r  um  sen tido  de  c o n d u 
ção  d o  p rocesso  e pelas ten ta t ivas  de 
soluções g lobais ,  o  Decreto-lei 200 
cons ti tu iu -se  m ais  em um  p lan o  in
d ica tivo  ou  c a r ta  d e  in tenções e s ta 
belecendo  conce i to s  e p rinc íp ios  do  
que  em u m a  n o r m a  de term in ís t ica .

E n tre  os conce i to s  e p rincíp ios  
que  fac il i ta ram  o p rocesso  de  re fo r 
m a  a d m in is t ra t iv a ,  po d em  ser c i ta 
dos:

•  a d o ta  o  p r inc íp io  de  descen tra l i 
zação  in s t i tuc ional ,  inclusive inco r
p o r a n d o  n ovas  m o d a l id a d e s  de  ins
tru m e n to s ,  c o m o  é o  caso  de  e m p re 
sa púb lica ;

•  r e c o m e n d a ,  no  co n tex to  d a  des 
ce n tra l ização ,  a t r ansfe rênc ia  de a t i 
vidades ta m b é m  p a r a  o se to r  e m p re 
sarial p r iv ad o ;

•  d á  m a io r  f lex ib ilidade a o  p r o 
cesso de  im p la n ta ç ã o  d a  re fo rm a ,  
p e rm i t in d o  q u e  a reg u la m en taç ão  de 
m e d id as  re la c io n a d as  com  a r e o rg a 
n ização  se ja  a p r o v a d a  a nivel de  M i
nistérios;

•  es tabe lece  o  co nce i to  d e  siste
m as  a d m in is t ra t iv o s  p a ra  as funções 
c o m u n s  a to d o s  os ó rg ão s ,  o que,  
em pr inc íp io ,  fac ili ta  a d esce n tra l i 
zação  da  ges tão  de  recursos  (pes
soal,  m a te r ia l ,  f inanças) ;

•  r e c o m e n d a ,  no  c o n te x to  da  des 
ce n tra l iza ção ,  a tran s fe rê n c ia  de  a t i 
v idades ta m b é m  p a r á  o se tor  e m p re 
sarial p r iv ad o ;

•  d á  m a io r  f lex ib ilidade ao  p r o 
cesso d e  im p la n ta ç ã o  d a  r e fo rm a ,  
p e rm i t in d o  q u e  a r e g u la m e n ta ç ã o  de 
m ed idas  re la c io n a d a s  com  a r e o rg a 
n ização  se ja  a p r o v a d a  a nível de  M i
nistér ios;

•  e s tabe lece  o  co nce i to  de  sis te
m as a d m in is t ra t iv o s  p a ra  as funções  
c o m u n s  a Iodos  os ó rg ã o s ,  o  que,  
em pr inc íp io ,  fac ili ta  a d esce n tra l i 
zação  da  ges tão  de  recursos  (pes
soal,  m a te r ia l ,  f inanças) .

E m  se m in á r io  rea l izado  na Pun-

d ap ,  em m a rç o  de  1985, sobre  o 
Decreto-lei 200, a m a io r ia  dos  espe
cialistas ali r eun idos  c o n c o rd o u  que 
essa n o r m a  legal m a rc o u  o início 
efe tivo  d o  processo  de  descen tra l iza 
ção  da  A d m in is t ra ç ã o  P úb lica  no 
Brasil. De a c o rd o  com  um dos c o n 
ferencistas, A luíz io  L oure iro  P in to  
(5), os p rinc íp ios  d o  p la n e ja m e n to ,  
d a  descen tra l ização  e do  co n tro le  te
riam f ixado  os p a râ m e tro s  p a ra  o 
processo  dec isór io  nac iona l ,  a  flexi
b ilidade a d m in is t ra t iv a  e a ga ran t ia  
do  co n tro le  dos  a to s  dos  a d m in is t ra 
dores ,  segundo  a regra  de que  a a u 
to r id a d e  vem a c o m p a n h a d a  da  res
ponsab i l idade .

N ão  o b s ta n te ,  o Decreto-lei 200 
n ão  se cons ti tu iu  em um in s t ru m e n 
to  cap az  de  im pr im ir  um r i tm o  mais

Decreto-lei 200 não 
se constituiu em 

instrumento capaz de 
imprim ir ritmo mais 
intenso ou de maior 

eficácia aos 
programas de reforma 

administrativa 
oficiais. Instrumentos 

nele criados não 
resultaram em processo 

dirigido de 
reorganização do 

setor público.

in tenso  ou  de  m a io r  ef icácia aos 
p ro g ra m a s  de  re fo rm a  a d m in is t ra t i 
va oficiais .  Em  o u tra s  p a lav ras ,  os 
in s t ru m e n to s  def in idos  p o r  aque la  
n o rm a  n ão  re su l ta ram  em n e n h u m a  
experiênc ia  mais cons is ten te  em te r 
m os de um  processo  d ir ig ido  de 
reo rg an iz aç ão  a d m in is t ra t iv a .  O 
p rocesso  c o n t in u o u  a té  1984 tendo  
ca rac ter ís t icas  de  e s p o n ta n e id a d e  e 
consegu iu -se  m u i to  p o u c o  em te r 
m os d e  m e lh o r ia  de  eficiência d a  a d 
m in is traç ão ,  um  aspec to  que  c o n t i 
nua se n d o  um  im p o r ta n te  ob je t iv o  a 
a t ing ir  com  a a s su n ç ã o  d o  p o d e r  d o  
G o v e rn o  d a  N ova  R epúb lica .

P o r ta n to ,  a ava l iação  d a s  te n ta t i 
vas rea lizadas  d e m o n s t r a  o quase-  
tota l f racasso  das  r e fo rm a s  a d m in is 
t ra t ivas  n o  p er ío d o  a n a l is ad o ,  pelo 
m enos  se en ten d id a s  em te rm o s  de 
m e lhoria  de  ef icáç ia  e efic iência da

ação  púb lica .  H o u v e ,  isto sim, em 
to d o  o pe r ío d o  u m a  tran s fo rm aç ão  
p ro fu n d a  na a d m in is t ra çã o  públic í 
brasile ira ,  inclusive g e ra n d o  in s t ru 
m en tos  d e  ações p a ra  a lguns setores 
da  aç ão  púb lica ,  sem que,  p a ra  este 
fa to ,  oco rressem  m aiores  co n t r ib u i
ções dos  ó rg ã o s  responsáveis  pela 
r e f o r m a  a d m i n i s t r a t i v a .  
C ons ideram -se ,  nesse caso , por  
exem plo ,  as m e d id as  a d o ta d a s  pelo 
G o v ern o  Federa l  em re lação  à área  
eco n ô m ica  e q ue  d e te rm in a ra m  a 
cr iação  d a  P e t ro b rá s ,  E le trob rás  e 
um a série de  em presas  púb licas  e so
ciedades de  e c o n o m ia  m is ta .

Verificou-se , pois, neste pe r íodo ,  
um processo  de  m u d a n ç a  ad m in is 
tra t iva  b a s ta n te  in tensa ,  m as  que  
o correu  de  fo rm a  mais ou  m enos  es
p o n tâ n e a ,  m o t iv a d a  p o r  pressões 
ex ternas  e in te rnas ,  no  sen tido  de  
u m a eficácia m a io r  d a  aç ão  pública ,  
com  reduz ida  o r ien taçã o  em um 
con tex to  m ais  a m p lo  de  desenvo lv i
m en to  geral d a  ad m in is t ra çã o  p ú b l i
ca.

P o r  o u t r o  lado ,  as re fo rm a s  a d 
m in is tra t ivas  oficiais desde  1930 
ap re se n ta ra m  p r o fu n d a s  in a d e q u a 
ções em face d a  rea lidade ,  h o je  em 
dia já  bem  d ia g n o s t ic ad a s  e que  p o 
der iam  ser resum idas  em três aspec
tos:

•  fo ra m  m o ld a d a s  segundo  m ode-
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los ou  concepções  de  rac iona l idade  
n ão  a ju s táve is  á  rea l id ad e  brasileira;

* a tu a ç ã o  p re rerenc ia l  sob re  os 
m eios, n ã o  e s ta n d o  vo l tadas  p a ra  o 
ob je t iv o  d e  in s t ru m e n ta ç ã o  das  
po lít icas  d o  se to r  público ;

* fa l ta  d e  um  sen tido  d e  es tra tég ia  
q ue  perm itisse  a v iab il idade de  p r o 
je to s  d e n t ro  de  um esq u em a  d e  su 
p e ra ç ã o  d e  resis tências , a c o m o d a 
ção  d e  con f l i to s ,  a d e q u a ç ã o  ao s  re 
cu rsos  d isponíveis  e d e te rm in a ç ã o  
de  f ina l idades  no  te m p o .

R e fo rm a  A d m in is t ra t iv a  é um a 
to m a d a  d e  consciência , p o r  p a r te  de  
d ir igen tes  e d ir ig id o s ,d a  necessidade 
d e  m o d e rn iz a r  o q u a d r o  g o v e rn a 
m en ta l .

IDEIAS

Foi p o r  c o m p re e n d e r  bem  esse 
p ro b le m a  e a t e n d e n d o  a  u m a  d e 
m a n d a  social p o r  m a io r  efic iência e 
ef icác ia  no  G o v e rn o  q u e  o  p re s id e n 
te Jo sé  S a rn ey  dec id iu ,  em m e ad o s  
d o  a n o  p a s sa d o ,  in ic iar  um novo  
p rocesso  d e  r e f o rm a  ad m in is t ra t iv a .

A tra v é s  d o s  D ecre tos  n s s 91.300 
de 04 d e  j u n h o  d e  1985 c 91.501 de 
31 d e  ju lh o  d e  1985, d e te rm in o u  ao  
m in is tro  A lu iz io  A lves fosse in ic ia
d a  u m a  a m p la  r e fo rm a  d a  A d m in is 
t ra ç ã o  P ú b lica  F edera l  so b  a lide
rança  d o  M in is té r io  d a  A d m in i s t r a 
ção .  E o  o b je t iv o  c la ra m e n te  d e f in i 
do ,  d esd e  o início, nos  d o c u m e n to s  
de d ire tr izes  e nos  p r o n u n c ia m e n to s  
d o  M in is tro  d a  A d m in is t ra ç ã o  é o 
de  “ p r e p a ra r  a A d m in is t r a ç ã o  p a ra  
o no v o  reg im e d e m o c rá t i c o  e p a r t i 
c u la rm e n te ,  p a ra  execução  d o  P lan o  
N ac io n a l  d e  D ese n v o lv im en to  d o  
g o v e rn o  Jo sé  S a r n e y ” .

Desenvolvimento, capacidade 
e reforma administrativa

Por Gerald E.Caiden*

D esde o início dos  a n o s  50, a 
m o d e rn iz a ç ã o  a d m in is t ra t i 
va vem se n d o  ca d a  vez mais 
reconhec ida  c o m o  p a r te  in
te g ra n te  d o  processo  de  d e 

senvo lv im en to .  A ca p ac id a d e  de  as
sum ir  novas  ta re fas ,  l idar  com  c o m 
plex idade ,  c o m p re e n d e r  o confl i to ,  
so lu c io n a r  novos  p ro b lem as ,  m o b i
lizar recursos ,  a p re n d e r  com  a expe
riência e a incerteza e lidar  com  cr i
ses e tu rbu lênc ia s  d e p e n d e  de  um a 
ca p a c id a d e  a d m in is t ra t iv a  s ignifica
tivam en te  a m p l ia d a ,  b asead a  em 
g ra n d e  p a r te  em m a io r  p ro f is s io n a 
lização, b u ro c ra t iza ção ,  m ecan iza 
ção  e ta len to  a d m in is t ra t iv o .  C o m o  
os s is tem as ad m in is t ra t iv o s  m u d a m  
le n ta m e n te  e d e  m a n e ira  conserva-  
d o r a m e n te  crescen te ,  a reação  e a 
a d a p ta ç ã o  n a tu ra is  são  in a d e q u a d a s  
p a ra  se e n f re n ta re m  os desa f io s  do  
d esen v o lv im en to .  É necessário  algo 
mais r á p id o  e m ais  rad ical:  p ro g ra 
m as o rg a n iz a d o s  d e  re fo rm a  a d m i
n is tra t iva  nos  pr inc ipa is  se tores  de 
desen v o lv im en to ,  p a r t ic u la rm e n te  
nos cana is  d e  m e n o r  reação ,  mais 
e n to rp e c id o s ,  q u e  to lhem  o  p ro g re s 
so e os  e s fo rço s  de  desenvo lv im en to  
em o u t r o s  p o n to s .

O  freio a d m in is t ra t iv o  a o  d esen 
v o lv im en to  ê rec o n h ec id o  un iversa l
m en te .  D u ra n te  as ú lt im as  d u a s  d é 
cadas ,  vár ios  países c u ja  ca p ac id a d e  
a d m in is t ra t iv a  deve ser a l tam en te  
co n s id e ra d a  s e g u n d o  q u a isq u e r  cr i
térios ins t iga ram  a m p la s  revisões de 
seu m e ca n ism o  de  G o v e rn o ,  d o  d e 
s e m p e n h o  das  em p re sas  públicas  e 
d o  se to r  p r iv a d o  e a n u n c ia ra m  p la 

nos p a ra  um exam e es tru tu ra l  e ráp i 
da  e x p a n sã o  d o  ens ino  e d o  t re in a 
m en to  ad m in is t ra t iv o s .  Um  n ú m e ro  
im press ionan te  d e  novos  es tados  ob- 
sedados  com  os p ro b lem as  d e  so b re 
vivência, in s tab il idade  e p o b rez a  d a  
soc iedade  a l te rou  rad ic a lm en te  seus 
s is tem as a d m in is t ra t iv o s  ou  c h a m o u  
especialistas es trange iro s  p a ra  dar. 
o r ien taçã o  a respe ito  d a  consecução  
de substanc ia l  m e lhor ia  no  d esem 
pen h o  ad m in is t ra t iv o .  Ó rg ã o s  in te r
nac iona is  e m u lt inac iona is  fo ram  
ins tados  a fo rnecer  assistência e a j u 
d a  em p ro je to s  d e  r e fo rm a s  se toriais  
e ad m in is t ra t iv a s  e a te n d e ra m  d e n 
tro  das  l im itações de  seus meios. 
T o rn o u -se  ca d a  vez mais evidente 
que os c o n h e c im en to s  e a expe r iên 
cia per t inen tes  e ra m  escassos e ina 
d e q u a d o s .  C o m o  resu l tad o ,  a assis
tência á am p l ia ç ã o  d a  ca p ac id a d e  
a d m in is t ra t iv a  e à  m e lh o r ia  d o s  p ro-

•Professor e conferencista, d iretor do Departam ento de Ciência Política da Universi
dade de Haifa, Estados Unidos, Caiden esteve recentem ente no Brasil, onde pronun
ciou uma série de palestras, inclusive esta na Fundaçáo-Centro de Formação do Ser
vidor Público, Funcep, em Brasilia, cujo texto se publica a seguir, por seu valor como 
visão universal dos esforços de modernização e reforma dos serviços públicos em  
vários paises.
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